CAMARA MUNICIPAL DE CORUMBA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RUA GABRIEL VANDONI BARROS

PROJETO DE LEI 19/2022

Dispde sobre a instituicéo da “ Semana Municipal de Combate a
ViolénciaObstétrica’, no ambito do Municipio de Corumba/MS, e
daoutras providéncias.

Art. 1°. Ficainstituida a Semana Municipal de Combate a Violéncia Obstétrica no Municipio de Corumb&dMS, a
ser realizada anualmente, nos dias 23 a 29 de junho.

Art. 2°. A SemanaMunicipa de Combate & Violéncia Obstétrica tem como objetivos:

| - Divulgar informagtes sobre o tema atoda a populagéo;

Il - Conscientizar as mulheres sobre seus direitos e formas de denuncia;

Il - Combater a violéncia obstétrica através da difusdo de conhecimento e atividades de conscientizagéo,
principalmente por meio dos profissionais de salide.

Art. 3°. As atividades da Semana Municipal de Combate a Violéncia Obstétrica poderdo ocorrer através de agles
do poder publico e em conjunto com a sociedade civil.

Art. 4°. As despesas decorrentes com a execucao da presente Lei, poderdo correr por conta das dotagOes
orcamentarias proprias, caso haja previsao.

Art. 5°. Estal e entraem vigor nadata de sua publicacéo.

CORUMBA/MS, 14 de Marco de 2022
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RUA GABRIEL VANDONI BARROS

JUSTIFICATIVA

No Brasil, o termo “Violéncia Obstétrica’ foi reconhecido no ano de 2019, pelo Ministério da Salide, apos
recomendacdo do Ministério Publico. O termo vem sendo utilizado recentemente com o intuito de substituir o
termo “violénciano Parto”, hagja vista a relagdo ampla ndo somente com os profissionais da salide, mas também
com as entidades privadas, publicas e qualquer organizacdo da sociedade civil.

A SemanaMunicipal de Combate a Violéncia Obstétrica seria uma ferramenta de fundamental importancia
para combater os atos de violéncia antes, durante e ap6s o parto. Tais procedimentos podem provocar traumas
fisicos e psicol égicos, e de acordo com estudos cientificos, ndo trazem qual quer beneficio a parturiente e a crianca.

Por meio da conscientizac8o, da propagacdo de conhecimento e do desenvolvimento de atividades, além da
divulgac&o sobre o tema, podemos minimizar a ocorréncia destes atos de viol éncia em nossa cidade.

A Lei n°5.217/2018 dispde sobre a violéncia obstétrica no Estado de Mato Grosso do Sul ealLei n°5.491, de
10 de marco de 2020, instituiu a Semana de Combate a Violéncia Obstétrica, no ambito do Estado de Mato Grosso
do Sul, sdo importantes ferramentas na luta pelo combate desse tipo de violéncia conta as mulheres em nosso
estado. Portanto, temos mais que uma necessi dade, mas também uma obrigacéo de uniformizar o tratamento dado
para casos de violéncia obstétrica, umavez que atualmente ha legislacéo especifica aplicavel em nosso estado.

Em &mbito nacional, hoje existe o Projeto de Lei 878/19 que reline as legislagles regionais e assim define
violéncia obstétrica:
“Art. 13. Caracteriza-se a violéncia obstétrica como a apropriacdo do corpo e dos processos naturais relacionados a
gestacdo, pré-parto, perda gestacional, parto e puerpério pelos(as) profissionais de salide, por meio do tratamento
desumanizado, abuso da medicalizac&o e patol ogizacdo dos processos naturais, que cause a perda da autonomia e
capacidade das mulheres de decidir livremente sobre seus corpos e sua sexualidade, impactando negativamente na
gualidade de vida das

mul heres. (https.//www.migal has.com.br/depeso/339310/a-viol encia-obstetrica-em-suas-diferentes-formas)”

Pelo exposto, submeto o presente Projeto de Lei para apreciacdo dos Nobres Vereadores dessa Casade Leis e conto
com 0 apoio dos demais pares para a aprovacao da matéria.
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